Conselho da Justica Federal

RESOLUCAO N° 069, DE 31 DE JULHO DE 2009

Dispbe sobre as diretrizes béasicas para a elalmwracgestdo do Planejamento
Estratégico da Justica Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTICA FEDERAL, usandas suas
atribuicdes legais, tendo em vista o Processo0918D473 e

CONSIDERANDO a competéncia do Conselho da Justgkefal como érgao central
do sistema da Justica Federal, estabelecida ndGBt. paragrafo Gnico, I, da Constituicdo
Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3° da Lei n® 11, #8829 de outubro de 2008;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Regimentermd do Conselho da Justica
Federal;

CONSIDERANDO o disposto nas Resolucdes n. 49 ed’/Cahselho Nacional de
Justicaad referendum,

RESOLVE:

_ CAPITULO | ,
DA ELABORAGAO DO PLANEJAMENTO ESTRATEGICO
DA JUSTIGCA FEDERAL

Art. 1° Sera elaborado o Planejamento Estratégictudtica Federal, conforme o disposto nesta
resolucéo.

Art. 2° S&0 responsaveis pela elaboracéo, exe@igialiacdo do Planejamento Estratégico da
Justica Federal, 0 Conselho da Justica Federal éogdo central, os tribunais regionais
federais, como Orgéos setoriais e as secdes judssi@omo 6rgédos seccionais.

Art. 3° Integram o Planejamento Estratégico daghustederal:

| — Mapa Estratégico — é a organizacdo estrutudadadefinicdes estratégicas,
diretrizes e objetivos estratégicos a serem deadobrem metas e indicadores;

Il - Missdo — é a razdo da existéncia da organizadatermina o proposito
institucional, identificando o alcance das suagsg0

[l - Vis&o de Futuro — é a projecdo de um ceni@éalizado, possivel e desejavel
da organizacdo de maneira clara, atraente e videfine o modo como a
organizacao pretende ser percebida;

IV - Valores — séo costumes, posturas e idéiasdireeionam o comportamento
das pessoas, permeando todas as suas atividadasdes;

V - Diretrizes — sdo grandes pilares da estrat§gea auxiliam a organizagédo a
estabelecer foco no alcance da visdo;
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VI - Objetivos Estratégicos — séo resultados quepretende alcancar para o
sucesso da estratégia e a concretizacdo da misssanale futuro da organizagao.

Art. 4° Para elaboracdo do Planejamento Estratatpcdustica Federal, ficam instituidos os
seguintes comités:

| — Comité Gestor — constituido pelo Secretarioabeio Conselho da Justica
Federal, que o coordenara, e pelos Diretores-Gatass tribunais regionais
federais, terd& como Secretario-Executivo o Sedoetdle Desenvolvimento
Institucional do Conselho da Justica Federal;

Il - Comité Técnico — constituido por técnicos dmr8taria de Desenvolvimento
Institucional do Conselho da Justica Federal espskus pares no ambito dos
tribunais regionais federais responsaveis pela &e8istratégica ou unidade
correspondente da estrutura organizacional, a serdicados pelos Presidentes
dos tribunais regionais federais, ser4 coordenaddo pSecretdrio de
Desenvolvimento Institucional do Conselho da Jadtiederal;

Il — Comités Regionais — constituidos pelos téawiclas unidades de Gestao
Estratégica dos tribunais regionais federais ouufgades correspondentes da
estrutura organizacional, indicados para a composgip Comité Técnico, que 0s
coordenara, e por seus pares das secdes judiciariagados a gestao estratégica
ou unidade correspondente da estrutura organizdcianserem indicados pelos
Diretores de Foro.

Art. 5° Para o desdobramento do Planejamento Egicat da Justica Federal serdo criados
comités institucionais em cada 6rgdo da Justicaraédcompreendendo o Conselho da
Justica Federal, os tribunais regionais federas ge¢bes judiciarias.

Paragrafo unico. No Conselho da Justica Federabroit€ Institucional sera
coordenado pelo Secretario-Geral e constituido sp8ecretarios das
unidades administrativas, pelo da Secretaria dae@edoria-Geral, pelo
da Turma Nacional de Uniformizag&o e pelo da Sageetlo Centro de
Estudos Judiciarios e terd como Secretério-ExexutivSecretario de
Desenvolvimento Institucional do Conselho da Jadfiederal.

CAPITULO I A
DA COMPETENCIA DOS COMITES
Art. 6° Compete ao Comité Gestor:

| — aprovar o programa de aperfeicoamento em @Hamajto estratégico para os
técnicos e gestores que conduzirdo a gestao giteatea Justica Federal;

Il — avaliar e validar proposta de planejamentoagstlico da Justica Federal;

IIl — aprovar o relatério semestral de acompanhamemesultados, elaborado pelo
Comité Técnico, do referido planejamento;

IV — prover e assegurar 0s recursos necessariossgcucao do plano estratégico;
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V - encaminhar ao Plenario do Conselho da Justiederal proposta do
Planejamento Estratégico da Justica Federal papaagdo.

Art. 7° Compete ao Comité Técnico:
| — elaborar o Planejamento Estratégico da JuSgkeral em consonancia com o
Planejamento Estratégico do Poder Judiciario e stéin a avaliagdo e validagéo

do Comité Gestor;

Il — propor ac¢des de revisdo ou adequacdo do Rlaesito Estratégico da Justica
Federal,

[ll = consolidar informacdes e elaborar relatérgmestral de acompanhamento e
resultados das contribuicdes do Planejamento Egtcat da Justica Federal para o
Planejamento Estratégico do Poder Judiciario;

IV - promover a divulgagéo do Planejamento Estiatéda Justica Federal;

V — gerenciar o0 alinhamento das contribuicdes dgéas da Justica Federal para o
Planejamento Estratégico da Justica Federal;

VI - orientar os comités regionais, garantindo ohgimento das acdes ao
Planejamento Estratégico da Justica Federal;

VIl — acompanhar e monitorar a execucdo dos prejetacionais destinados a
consecucao do plano estratégico.

Art. 8° Compete aos Comités Regionais:

| — elaborar e integrar o planejamento estratégiaoregido ao Planejamento
Estratégico da Justica Federal,

Il — gerenciar o alinhamento das contribuicéesrdmmhal e das se¢bes judiciarias
ao Planejamento Estratégico Regional e ao MapatEgtco da Justica Federal;

Il - consolidar informac@es, elaborar relatériosaeompanhar resultados das
contribuicbes do Planejamento Estratégico Regiopata o Planejamento
Estratégico da Justica Federal,

IV - orientar os comités institucionais, garantindoalinhamento das metas,
projetos e agBes ao Planejamento Estratégico tiealksderal;

V — encaminhar informacdes nos prazos determinpelasComité Técnico;
VI - submeter ao Presidente do tribunal e aos @nest de Foro a minuta de
Planejamento Estratégico Regional para postericaraimhamento ao plenério do

tribunal para aprovacéao;

VIl — acompanhar e fornecer relatérios sobre o ameado dos projetos sob a sua
responsabilidade.

Art. 9° Compete aos Comités Institucionais:
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| — desdobrar 0 Planejamento Estratégico Regiomakgapectivo 6rgdo em metas,
projetos e acdes em consonancia com o Planejantesitatégico da Justica

Federal;

Il - acompanhar os resultados do planejamentotégica no respectivo 6rgao;
IIl - consolidar informacdes e elaborar relatédesresultados;

IV — propor revisdo ou adequacgdo das metas, psogtgdes no 6rgao;

V — acompanhar a implantacdo de projetos estraiggio 6rgao;

VI - encaminhar informacdes nos prazos determinpdts Comités Regionais.

Art. 10. No Conselho da Justica Federal sera edalooplanejamento estratégico especifico,
tendo em vista a sua competéncia de 6rgao cewatsabttma com poder correicional.

CAPITULO 1l .
DO FUNCIONAMENTO DOS COMITES

Art. 11. O Comité Técnico elaborara a propostaldadfamento Estratégico da Justica Federal,
com abrangéncia de 5 (cinco) anos, a ser apreseata@omité Gestor.

§ 1° A proposta de Planejamento Estratégico dégcdusederal sera elaborada
com base nas informag8es oriundas dos comitésnagio

§ 2° Serdo realizadas reunides ordinarias mengaisxtraordinarias, quando
necessario, preferencialmente por videoconferénciapara
acompanhamento e consolidagéo dos resultados.

§ 3° O Comité Técnico promovera Reunifes de Andsteatégica — RAE
trimestrais para acompanhamento de resultados dmejBmento
Estratégico da Justica Federal, oportunidade em pmpeerdo ser
realizados ajustes e ser tomadas outras medidassdeias a melhoria do
desempenho.

Art. 12. O Comité Gestor avaliard a proposta dedjtanento Estratégico da Justica Federal,
bem como as suas revisdes, e a encaminhard asi®ldodonselho da Justica Federal
para aprovacao.

Paragrafo Unico. Serdo realizadas reunides trimiestvu extraordinarias
guando necessério, preferencialmente por videodgamd®, para
avaliacao de relatérios de acompanhamento.

Art. 13. Os Comités Regionais prestardo as infofmacnecessarias a elaboracdo do
Planejamento Estratégico da Justica Federal camé&naia dos dirigentes maximos.

8§ 1° Os Comités Regionais submeterdo a propostaPldaejamento
Estratégico Regional ao Presidente do respectivorial e aos Diretores
de Foro para posterior encaminhamento ao plendidridunal para
aprovacao.
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§ 2° Os Comités Regionais reunir-se-ao presenciémeu a distancia, por
videoconferéncia, conforme a demanda.

Art. 14. Os Comités Institucionais reunir-se-dofoome a demanda.
CAPITULO IV
DOS PRAZOS
Art. 15. O Mapa Estratégico da Justica Federal deser aprovado até 31 de agosto de 2009.
Art. 16. Os 6rgdos que ja dispdem de planejamesitatégico deverdo adequa-los e integra-los
aos Planejamentos Estratégicos Regionais e ao j&flee@o Estratégico da Justica
Federal até 31 de dezembro de 2009.
Art. 17. Os Planejamentos Estratégicos Regionaisd® Conselho da Justica Federal terdo
abrangéncia de 5 (cinco) anos, e deverao ser ajeaé 31 de dezembro de 2009.
CAPiTULp Vv
DAS DISPOSICOES FINAIS
Art. 18. Compete a Presidéncia do Conselho dacduBtderal, em conjunto com a Secretaria-
Geral, assessorada pela Secretaria de Desenvoteimiestitucional, coordenar as

atividades de planejamento e gestéo estratégidadtiga Federal.

Art. 19. As propostas orcamentarias de cada oOrgeend ser alinhadas aos respectivos
planejamentos estratégicos, de forma a garanteassos necessarios a sua execugao.

Pardgrafo Unico. Serdo realizadas revisdes anuaia ps adequacbes
necesséarias do Planejamento Estratégico da Jsaral, ou sempre
gue houver revisdo do Plano Plurianual - PPA.

Art. 20. Esta resolucéo entra em vigor na dataudgsblicacéo.

Ministro CESAR ASFOR ROCHA

Publicada no Diario Oficial da Unido
Em 10/08/2009 Secéo 1 pag. 89



